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COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE 

Deliberação CIB nº 96, 19/09/2025 
 

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.232, de 1º de março de 2024, que instituiu o 
Programa SUS Digital; 

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.233, de 1º de março de 2024, que regulamenta a 
Etapa 1 de Planejamento do Programa SUS Digital; 

Considerando o Ofício-Circular nº 3/2025/SEIDIGI/CGPO/SEIDIGI/MS, expedido pela 
Secretaria de Informação e Saúde Digital do Ministério da Saúde, o qual esclarece que, 
após análise dos Planos de Ação de Transformação para a Saúde Digital (PA Saúde 
Digital), foram identificadas inconsistências que demandam ajustes; 

Considerando a Norma Informativa nº 2/2025/SEIDIGI/CGPO/SEIDIGI/MS, que orienta 
as macrorregiões a procederem à correção das inconsistências identificadas nos Planos 
de Ação de Transformação para a Saúde Digital (PA Saúde Digital), estabelecendo o 
prazo até 8 de outubro para o envio, por meio da plataforma InvestSUS; 

Considerando que, dos dezoito Planos de Ação encaminhados ao Ministério da Saúde, 
nove necessitaram de ajustes em razão de ações e/ou itens duplicados; 
 
 

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo – CIB/SP, em sua 361ª 

Reunião ordinária realizada em 18/09/2025, aprova os ajustes necessários, dos Planos 

de Ação de Transformação Digital, das Regiões de Saúde, no âmbito das RRAS 03, 05, 

07, 09, 10, 14, 15, 16 e 18. 

 


